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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis 
 
 
 
 
 
 
 
 
Requerimento nº 44/2025 
 

 
WELLINGTON CUNHA, Vereador em exercício junto a 

Câmara Municipal, usando de suas atribuições legais, com relação a Gestão de Resíduos Sólidos, 
Alteração de Ecopontos e Atuação do COMDEMA, requer lhe sejam respondidos os seguintes 
pontos:  
 
ITEM 1 – GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E ALTERAÇÃO DE ECOPOINTOS 
 

1. Política de Sustentabilidade: 
1.1 Qual a política de sustentabilidade adotada pela atual gestão para o manejo de 
resíduos sólidos, e como ela se alinha com as metas do Plano Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS)? 
1.2 Quais indicadores quantitativos foram estabelecidos para medir o sucesso 
dessa política, e quais resultados foram alcançados até o momento? 

     2. Alteração de Ecopontos: 
2.1 Qual o motivo técnico que justifica a conversão de ecopontos em pontos de 
ônibus, considerando que esses espaços são essenciais para a coleta seletiva e 
redução de impactos ambientais? 
2.2 Houve estudo de impacto ambiental ou parecer técnico prévio que autorizou 
essa alteração? Caso positivo, solicitar cópia integral dos documentos. 

     3. Coleta de Reciclagem: 
3.1 Detalhar o cronograma completo da coleta de reciclagem no município, 
incluindo dias, horários, rotas e veículos utilizados. 
3.2 Para onde são destinados os resíduos recicláveis coletados? 
3.3 Como a Prefeitura tem divulgado o serviço de coleta seletiva à população? 
Solicitar relatórios de campanhas publicitárias e índices de adesão por região. 
3.4 Existe parceria com cooperativas de catadores de materiais recicláveis? Se sim, 
apresentar contratos e comprovar repasses financeiros ou capacitações oferecidas. 

 
ITEM 2 – ATUAÇÃO DO COMDEMA 

     
1.1 O COMDEMA aprovou a retirada dos ecopontos para instalação de pontos 
de ônibus? Se sim, apresentar ata da reunião com votação nominal dos 
conselheiros. 
1.2 Encaminhar cópia da Portaria de nomeação dos membros do COMDEMA 
vigente, comprovando a representatividade da sociedade civil conforme lei 
municipal. 
1.3 Apresentar cópias das atas das reuniões ordinárias e extraordinárias realizadas 
pelo COMDEMA em 2025, incluindo pautas, deliberações e lista de presença. 
1.4 Qual o plano de ação do COMDEMA para ampliar a reciclagem no 
município? 
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1.5 O COMDEMA realizou fiscalizações in loco nos ecopontos após a alteração 
de sua finalidade? Se sim, apresentar relatórios técnicos. 

 
ITEM 3 – IRREGULARIDADES E IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

  Gestão de Resíduos e Riscos: 
1.1 Quantos processos administrativos ou judiciais estão em curso contra o 
município por irregularidades na gestão de resíduos sólidos? 
1.2 A Prefeitura identificou casos de contaminação do solo ou lençóis freáticos 
em áreas próximas a ecopontos desativados? Se sim, apresentar laudos técnicos. 
1.3 Qual o cronograma para recuperação dos ecopontos desativados e retomada 
da coleta seletiva, conforme determina a Política Nacional de Resíduos Sólidos? 
1.4 Quantas denúncias foram registradas pela população sobre acúmulo de lixo 
em locais onde ecopontos foram removidos? 
1.5 A Prefeitura possui plano de emergência para evitar colapso no sistema de 
gestão de resíduos, considerando o aumento populacional e a redução de 
ecopontos? 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Este requerimento busca esclarecer graves indícios de 

descumprimento da legislação ambiental, falta de transparência na gestão pública e possível 
prejuízo ao erário, configurando elementos para responsabilização por atos de improbidade. A 
alteração de ecopontos para pontos de ônibus, sem justificativa técnica, somada à ausência de 
dados sobre reciclagem, sugere negligência na preservação do meio ambiente e no cumprimento 
do PNRS. 

 
Demais explicações, se necessárias, serão desenvolvidas em 

plenário na ocasião oportuna. 
 
Joanópolis, 31 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

Wellington Cunha 
Vereador 
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